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SEÇÃO 1 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.275 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO (RUA NILTON BALDOINO 

SILVA – NILTON ROLEU) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

    

 Art. 1º. Fica denominado de “RUA NILTON BALDOINO SILVA – 

NILTON ROLEU”, a rua que divide os bairros Antônio Mariz (Tambor) e Novo 

Retiro, transversal aos loteamentos Jardins dos Baobás I e II, com início na Rua 

Samuel Furtado, em direção oeste, e término na Rua Marcelino Fialho. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 20 de Fevereiro de 2020.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 13 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cuité, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 58, VII, da Lei Orgânica do Município, adota a seguinte Medida Provisória 

com força de Lei: 

 

 Art. 1º. A partir de 1o de fevereiro de 2020 o vencimento dos Servidores 

Públicos Municipais, constantes no Anexo I desta lei, fica reajustado para R$ 
1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais).  

 
 Parágrafo único.  Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor 

diário do salário mínimo corresponderá a R$ 34,83 (trinta e quatro reais e oitenta 

e três centavos). 

 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2020. 
 

 Parágrafo único: revoga-se as disposições em contrário em especial o 

Art. 1º e parágrafo único da lei Nº 1.273 de 17 de fevereiro de 2020       
 

Cuité, 19 de fevereiro de 2020.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

ANEXO I – MEDIDA PROVISÓRIA Nº 13 DE 19 DE FEVEREIRO DE 

2020 

 

GRUPO 

OCUPACIONAL 
CARGO OU FUNÇÃO 

SUB-

GRUPO 

Nível Médio Técnico de Nível Médio II TNM2 

  Técnico Agrícola   

  Técnico em Contabilidade   

  Técnico em Raio X   

  Técnico em Higiene Dental – ESF   

  Técnico em Prótese Dentária – LRPD   

  Técnico em Enfermagem - ESF   

  
Técnico em Enfermagem Socorrista – SAMU 
192 

  

  Técnico em Enfermagem   

  Técnico em Enfermagem do CAPS   

  Técnico em Edificações   

 Técnico em Segurança do Trabalho  

Nível Médio Técnico de Nível Médio I TNM1 

  Auxiliar de Enfermagem   

  Auxiliar de Enfermagem – ESF   

  Auxiliar de Farmácia   

  Auxiliar em Saúde Bucal - ESF   

  Auxiliar em Saúde Bucal – CEO e LRPD   

  Instrutor/Digitador   

  Fiscal de Tributos   

  Laboratorista   

Apoio 

Administrativo Auxiliar Administrativo I AAD2 

 Secretária  

Apoio 

Administrativo Auxiliar Administrativo I AAD1 

  Assistente Administrativo   

  Recepcionista/Atendente ao Público   

  Monitor do Serviço de Convivência   

  Cuidador   

  Agente Fiscal   

Apoio Operacional Auxiliar Operacional IV AOP4 

  Agente Civil Municipal – ACM   

  Monitor de Transporte Escolar   

  Agente de Trânsito   

Apoio Operacional Auxiliar Operacional III AOP3 

  Eletricista   
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  Mecânico   

  Motorista   

  Condutor Socorrista    

  Motorista do Transporte Escolar   

  Tratorista   

  Vigilante   

Apoio Operacional Auxiliar Operacional II AOP2 

  Cozinheiro/Merendeiro   

  Porteiro   

Apoio Operacional Auxiliar Operacional I AOP1 

  Coveiro   

  Copeiro   

  Gari   

  Jardineiro   

  Limpador de Mato   

  Auxiliar de Serviços Gerais   

  Lavadeira   

Nível 5 Cargos em Comissão Símbolos 

  Coordenador de Divisão CC5 

  Sub-gerente CC5 

Nível 6 Cargos em Comissão Símbolos 

  Chefe do Setor CC6 

Cargo Eletivo Cargo Eletivo Símbolos 

  Conselheiro Tutelar 

CE6 e 

CE7 

 

 

PORTARIA Nº 098/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CELIA MARIA DA 

COSTA GOMES, ocupante da função de Gari Varrição, lotada na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 
02/01/2020 a 31/01/2020.     

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2020. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 099/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ROSA GOMES 

TAVEIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 06/01/2020 a 

04/02/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 

seus efeitos ao dia 06.01.2020. 

  

Cuité-PB, 20 de fevereiro de 2020.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 100/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IRENICE FERNANDES 

DOS SANTOS, ocupante da função de Gari (varrição), lotada na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares, relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

02/01/2020 a 31/01/2020. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2020. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 101/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOÃO GUTEMBERG 

CARDOSO RIBEIRO, ocupante da função de Gari Coleta, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 

02/01/2020 a 31/01/2020. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2020. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 102/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre Nomeação de cargo de provimentos em comissão na Secretaria 

Municipal de Transportes”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal 

de Cuité de 05 de abril de 1990. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. EDENICIO SABINO DA SILVA, para 

exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador da Divisão de 

Máquinas e Veículos, símbolo CC5. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, em 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 103/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO 2020. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO 

APARECIDO DE SOUZA GOMES, ocupante da função de Gari, lotado na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas nos períodos de 

04/02/2020 a 04/03/2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 04 de fevereiro de 2020. 

 
Cuité-PB, em 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 104/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DIOCLEBIO DA COSTA 

MACEDO, ocupante do cargo de Monitor do Serviço de Convivência, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 12/02/2020 a 
12/03/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, em 20 de fevereiro de 2020. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 105/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOÃO BATISTA 

ANDRADE RAMIRO, ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria 
Municipal de Transportes, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2016/2017, já gozadas no período de 10/12/2019 a 08/01/2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, em 20 de fevereiro de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 106/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOELMA DE MACEDO 

SILVA, ocupante da função de Gari Varrição, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 02/01/2020 a 

31/01/2020.     
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2020. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 107/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MARCOS COSTA 

RAMO, ocupante da função de Limpador de Mato, lotado na Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 02/01/2020 a 
31/01/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2020. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 108/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MARCOS SUEL SILVA 

MEDEIROS, ocupante da função de Gari Coleta, lotado na Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 02/01/2020 a 
31/01/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2020. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 109/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS NASCIMENTO, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas nos períodos de 

04/02/2020 a 04/03/2020. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 04 de fevereiro de 2020. 
 

Cuité-PB, em 20 de fevereiro de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 110/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DAS GRAÇAS 

SANTOS SILVA, ocupante da função de Gari Varrição, lotada na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 

02/01/2020 a 31/01/2020.     
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2020. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 111/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DE FÁTIMA 

ARAÚJO, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2018/2019, a serem gozadas nos períodos de 04/02/2020 a 04/03/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 04 de fevereiro de 2020. 

 

Cuité-PB, em 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 112/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DO SOCORRO 

FONSECA, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem 

gozadas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2020. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 113/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA LÚCIA DOS 

SANTOS SILVA, ocupante da função de Gari Varrição, lotada na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

02/01/2020 a 31/01/2020. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2020. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 114/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

“Dispõe sobre Nomeação de cargo de provimento em comissão na Secretaria 

Municipal de Administração”.  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

 
 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - NOMEAR o Sr. EUDSON SANTOS DE MEDEIROS, CPF: 
092.782.354-31, para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador 

da Divisão de Pessoal, símbolo CC5. 

 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cuité, Gabinete do Prefeito, 20 de fevereiro de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 115/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal RIVALDO DA SILVA 

SANTOS, ocupante da função de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2017/2018, a serem gozadas nos períodos de 12/02/2020 a 12/03/2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 12 de fevereiro de 2020. 

 
Cuité-PB, em 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 116/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ROSINETE ARAÚJO 

ANDRADE, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas nos períodos de 04/02/2020 a 

04/03/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 04 de fevereiro de 2020. 
 

Cuité-PB, em 20 de fevereiro de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 117/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal SOLANGE NUNES 

CRISPIM, ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas nos 
períodos de 10/02/2020 a 10/03/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 10 de fevereiro de 2020. 

 

Cuité-PB, em 20 de fevereiro de 2020. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 118/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MAURILIO FURTADO 

FIALHO, ocupante do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 

Articulação Política, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2018/2019, a serem gozadas no período de 07/02/2020 e 07/03/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 07 de fevereiro 2020. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 119/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

E INFRAESTRUTURA”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei Municipal, 
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 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ITALO CARLOS MARTINS RIBEIRO 
do cargo de provimento em comissão de Coordenador da Divisão de Limpeza 

Pública e Administração de Imóveis, símbolo CC5, nomeado através da Portaria 

n° 301/GAPRE, de 18 de Agosto de 2017. 
 

   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 20 de fevereiro de 2020.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 120/GAPRE, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

E INFRAESTRUTURA”.  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

 RESOLVE, 

 

 Art. 1º - EXONERAR o Sr. GIOVANNI DOS SANTOS FURTADO 

FILHO do cargo de provimento em comissão de Diretor Geral da Guarda Civil 

Municipal, símbolo DGCM4, nomeado através da Portaria n° 093/GAPRE de 14 

de fevereiro de 2020. 
 

 Art. 2º - NOMEAR o Sr. GIOVANNI DOS SANTOS FURTADO 

FILHO para o cargo de provimento em comissão de Coordenador da Divisão de 
Limpeza Pública e Administração de Imóveis, símbolo CC5. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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